
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE  S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°. 17.412/2013

FABÍO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os fatos, 
conforme preceitua o artigo 37, “caput", da Constituição da Republica Federativa do 
Brasil.

Considerando o rriernorando n0 853/2013 enviado em 13/09/2013, pela 
Secretaria de Administração informando que a Secretária Municipal de Esportes, 
Juventude e Lazer consialou o desaparecimento de uma caixa térmica de 45L, 
ocorrida dentro das dependências do CSU.

Considerando que todo o material permanente adquirido pela 
Municipalidade deve ser entregue no setor de almoxarifado para serem verificadas 
se estão em perfeito estado e posteriormente, para o setor de patrimônio para 

registro e etiquetação é constatado a falha no procedimento.

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a fim de 

apurar o fato ocorrido acima. Ante o exposto, o servidor teria infringido os seguintes 

dispositivos legais;

DO ESTATUTO DO SEFWIDOR PUBLICO:

“Artigo 199 - São deveres do servidor (a) além dos que 
lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e 
des que decotrom, em geral, de sua condição de 
ser\'idcr (a) público:’
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